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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

631631631631 676.323,00676.323,00676.323,00676.323,0012.361.0008.1004.0000 AQUISICAO VEICULOS TRANSPORTE ESCOLAR             
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
1 Recursos do Exercício Corrente
570
000

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

676.323,00676.323,00676.323,00676.323,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:

Fontes de Recurso
676.323,00000570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$676.323,00 distribuídos as seguintes dotações:

676.323,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA
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